
MUNICÍPIO  DE COQUEIRO BAIXO
Estado do Rio Grande do Sul

“Município da Canção Italiana”

PORTARIA N° 052/2024, DE 03 DE JUNHO DE 2024

Nomeia Comissão de Seleção para atendimento da
Lei nº 14399/2022, e dá outras providências.”

JOCIMAR VALER, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e, de
conformidade com o Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:

 Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Seleção
para atendimento da celebração e cumprimento dos Planos de Trabalho da Lei Aldir Blanc,
para  o Município  de Coqueiro  Baixo,  com atribuições  de processar  e  julgar  chamamentos
públicos realizados pelo município na área de cultura, contemplados pela referida Lei.

a) PRESIDENTE – Cristina Maria Meneghini de Miranda
b) MEMBRO – Alessandra Mocellin Salami
c) MEMBRO – Joel Bortoncello
d) MEMBRO – Andreia Policarpo Baioxo

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO EM 03 DE JUNHO DE
2024.

JOCIMAR VALER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Henrique Luciano Ongaratto
Secretário Municipal da Administração
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